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1. Intrudaçno

Em resposta ao Íecurso e contrarÍazões apresentados até L dall de hoje, ló de

fevereiro de 2024, sendo o recurso apresentado pela Zeus Eletrica LTDA (? colocada na

classiÍicação das propostas) e pela contrarrazão impetrado pela Construtora FML (l'
colocada na classificação das propostas).

Em síntese, apresento abaixo os pontos a serem saneados por este parecer elaborado

pela equipe tecnica, e os pontos a seÍEm esclarecidos pela Comissão Permanente de

Licita@o.

a. Eqüpe Tecnica

o Alegação de evidência de Jogo de Planilha (FML);

b. Setor Juridico e Licitaçâo

Inexeqúbilidade da proposa ofertada pelo item 3.3 da Planilha Orçament íLria

2. Razões Fáticas

Álepacão de evidência de ,los0 de Planilho

Em razão desta acusaçâo, cabe aqui o esclaecim€nto de conceitos, riscos e ações

relacionados ao tema proposto.

A ÍecoÍÍ€Íltg no pmágrafo segundo da pígina 4 do recurso (ou p. 1.275 do processo), a

r€qu€r€nte cita:

"autorizar desconÍos não lineares sobre os itens da planilha de
custos, é o mesmo que permitir um jogo de adivinhação por parle dos
licitantes, onde estes podem ofertar seus preços com base na
perspectiva de quais itens serão ou não executados útrante a vigência
do con rato. "
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Cabe aqui a explanação da deftriçâo sobre'Jogo de plmilha" conforme a 5" ediçâo do

Manual de Licitações & Contratos: orietrtrçõa e jurisprudôncie do TCU, com finalidade didrírtica:

"Licitante indica preços abaixo dos de mercado para itens que estão
superestimados rw planilha orçamen!áÍia (que ele sabe que não serão
muito utilizados na execação do contrato); e cota com sobrepreço os

itens que estAo subestimodos, afim de ganhar a licitação pelo aspecto
global, mas, na execução dos serviços, faz prevalecer os itens mais
disperuliosos, majorando o seu luero por meio dos aditivos
contratuois. " (f edição do Manual de Licitações & Oontratos:
orientações e jurisprudência do TCU, nota 292, p. 112, Tribunal de
Contas da {lnião).

E uma defini@ clarg indicando possibilidade de danos ao enirio. PoÍtalto, é váIido e

louvável a preocupação da recoÍr€nte quanto ao tema" Contudq púa que haja a possibilidade de

*jogo de planilha" é necesúrio que o contexto apÍesênte três fatores:

o Cotação com preços úaixo de mercado paÍa it€ús sup€Gstimâdos ern pl,anilha;

o Cotação com preços acima de mercado para os itens que mais apresentam maior relevância

para a execução do cdruato;

o A possibilidade de futuros aditivos conbduais em beneficio dos itens cxlm menoÍ€s

descontos sn detrimento dos it€ns com memoÍ desconto.

Ao contrário do que a empÍesa rccorrente alega, o frto dos descontos nâo serem lineares é

insnficiente para a gnve camreÍizrcfu de 'Jogo de planilha". As ernpresas são daentoras da

elaboração do preço de venda de sous serviçoq podendo ofertri-los conforme sras próprias

capacidades oper'*ivas, fiscais e administrúivas.

A smpresa que ryres€ntou o menoÍ preço ofertou os maiores descontos nos itsns de maior

relevfocia do conbato, confonne a Túela úaixo.
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Tabelo I: Venficaçõo dos descontos en ordem de grandeza

Observa-se que os itens 3.3 (com 30,ó0% de descorto), 3.2 (com 2O,S0Y" ile d6conÍo) e

3.1 (com l9§3% dc dcsconto) foram ofertados com os maiores descontoq e quq de acordo com o

projeto brâsico, serão utilizados em toda ügência do período de execuçâo do serviço, no que comp€te

um avaoço proporcional em todas as e@as do cronogrma fisico da obra Ou sej4 o intcressc

públioo envolvido na execuÉo do contrato é intrinsecamente ligado à execuçâo destes 3 (três)

principais itens.

3. Conclusão

Vale rcssaltar que a análise tecnica deste pa.recer não levou em consideração as

contrarrazões, a pedido do setor de licitação, devido a inconsistências formais na entrega

do documento.

Dos pedidos realizados pela licitante recorrente ZEUS ELETRICA LTDA, a eqúpe

tecnica avalia improcedente e irrazoiivel $ümto a desclassificação por 'evidente jogo de

planilha'.

Contudo, solicito ao setor de Licitações a avaliação do pedido quanto a

inexeqübilidade do item 3.3 da planilha orçamenlári4 conforme citado na introdução

deste parecer.

Muria€, 16 de fevereiro de 2024.

Nmú*Y
Nadine MLrtinsMagalhães

Assessora Administrativa de Obras e Projetos
Engeúeira Eletricista
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Engenheiro Civil
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